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PORTARIA N'26/2023-SEMSA/GAB de 06 de fevereiro de 2023.

Deslgne sêrvidores para acompanhar o
flscalizar o eonkato Administrâtivo referentc
ão credenciamento de Pessoa Jurídica para
prestação de serviços de plantões médicos
junto as Unidades (UBS- Helena Ferreira
Ribeiro, I-auro eorrêa, Centro de Saúde de
ÓbiUos, Jofre de Matos Cohen, Nazaré
Venâncio Ribeiro, Francisco Rodrigues de
Barros, Zuraia Conte Galate, Jardilene da
Gama Almeida, GAPS-Centro de Atenção
Psicossocial, 24hs Unidade de Urgência e
Emergência.

A SECRETÁR|A MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuiçÕes legais

Consideranclo o disposto na Lei Federal no 14.133, de 01 de abril de 2021 -Leide
Licitações e a celebração de Contrato Administrativo referente ao Credenciamento

de Pessoa Jurídica para prestação de serviços de plantoes médicos junto as

Unidades (UBS- Helena Ferreira Ribeiro/ Lauro Gorrêa/Centro de Saúde de

Obidos/Jofre dê Matos Cohen/ Nazaré Vênâncio Ribeiro/ Francisco Rodrigues

de Barros/ Zuraia Conte Galate/ Jardilene da Gama Almeida/ CAPS-Centro de

Atenção Psicossocial/ 24hs Unidade de Urgência e Emergência.

RESÕt\IE

Art, 1o - Designar a servidora Yleana Andrea Rodrigues Boa MoÉe, portadora do

CPF: 909.342.882-91 e RG no 5114038 PCiPA; servidora efetiva, Matricula no

0230154; Ocupante do cargo de Enfermeira; Formação: Ensino Superior em

EnÍermagem - COREN/PA no 523152 e a servidora Soliane Lopes Lemos,

portadora do CPF no 710.169.702-00 e RG no4226571, servidora contratada;

ocupante do cargo de Enfermeira, Mahicula no0217387, para acompanhar e

fiscalizar a execuÇão do contrâto referente ao Credenciamento de Pessoa Jurídica
para prestação de serviços de plantôes médicos junto as Unidades (UBS-
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Matos Gohen/ Nararé Venâncio Ribelrol Frane isco Rodrigues de Barros/ Zuraia

Cont6 GalâtêJ JardlÍene da Êama Aimelcial CAPS-Centro de Atengão

FsicossoclalJ 24hs Unídade de Urgência e Emergêneia.

, por meio do Fundo lilluniclpai de Saúde * FUS é contratante.

AÍt, ?Ê - Determinar, sem prejuize das demais funçóes inerentes, que os

flscais ora designados, ou na ausêneia eiestes, o fiscal substituto, deverá:

I - Zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio

tôc,46 âs oeorrências à sua execuçáo, determinando o que for necessário à

regularizaçâo das faltas ou dos defeitos obseruâdos, e, submeter aos seus

superiores, em tempo hábil, as decisÕes e as providências que ultrapassarem a sua

competência, nos termos da lei.

ll * Âvaiiar, eôntinuâffiente, I qualidade dos serviços execuiados pela

contratada, em periodicidade adequada ao objêto do contrato, e durante o seu

período de validade, eventualmente, propor a autoridade superior à aplicaçáo das

penalidades legalmente estabeleeidas.

lll- Atestar, formalmente, Ros autos dos processos, as notas fiscais relativas

aos serviços antes.do encaminhamento ao Financeiro para pagamento.

Ârt, ãp - Oê.se e iência oe eeruideres riesignades e publique-se,

Art. 4&- Esta Poriaria entra vigor ne dâta de sua publicaçáo, revogando-se as

disposiçÕes em contrário.

Registre-se. Publique-se. eumpra-se.

Óbidos (ÊÂ), 0ô de fevereiro de 2023.

(,r, I
Mrtu

§elma Maria Çactêno de Jesus
§eeretária Municipal de Saúde de Obidos

Portaria n0553/2023

CPL IPM0
FI.SIIZ.í-
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Declaro que estôr, ciêí1its da desigrieçáo de fiseal, ora atribuida, e das funções que
sác inêfentes em râzâo da função.
Yleana Andrea Rodrigues Boa Mo

Declaro que estou ciente da designaçâo de fiscal, ora atribuÍda, e das funções que

J
^^blv

são inerenles e
§oliane Lopes

m razáo da função.
Lemos C-fl-..,-
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